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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO
N°20250287:  ORIGEM:  Pregão  Eletrônico  para
Registro de Preços 52/2025-PE OBJETO: FORMAÇÃO
DE  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAR  SERVICOS  DE  MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE
PEÇAS  DA  FROTA  DE  VEÍCULOS,  DESTINADOS
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE
E  TRABALHO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SANTO  ANTÔNIO  DOS  LOPES  -  MARANHÃO.
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura e eficácia a partir da publicação DATA DE
ASSINATURA:  03  de  Setembro  de  2025 .
ÓRGÃO/CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  JUVENTUDE  E
TRABALHO, neste ato denominado CONTRATANTE,
com  sede  na  AVENIDA  PRESIDENTE  VARGAS,
Nº446,  CENTRO,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.172.72/00001-10, representado pelos(as) Srs.(as),
Hádilla  da  Silva  Campos  Borges,  Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
e de outro lado as empresas conforme anexo, tem
entre  si  justo  e  avençado,  e  celebram o  presente
Instrumento, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 e das demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 52/2025-
PE,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  (objeto
licitado),  tendo sido os referidos preços oferecidos
pela  empresa  cuja  proposta  foi  classificada  em
primeiro lugar no certame supracitado. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para  a  eventual  FORMAÇÃO  DE  REGISTRO  DE
PREÇO  PARA  FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR
SERVICOS  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E
PREVENTIVA  COM  REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS  DA
FROTA DE VEÍCULOS, DESTINADOS ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  JUVENTUDE E TRABALHO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS  LOPES  -  MARANHÃO  ,  nas  condições
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E
QUANTITATIVOS 
Empresa:  GEOVANNE DOS  S  SOUSA;  C.N.P.J.  nº
22.952.843/0001-20, estabelecida à ROD BR 135 KM
3085, VILA SAO JOSE, Dom Pedro MA, representada
neste  ato  pelo  Sr(a).  GEOVANE  DOS  SANTOS
SOUSA.
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                           QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO     

VALOR
TOTAL

00001 LOTE I - CITROEN AIRCROSS 2018/2019,
PLACA PTN-9492 CHASSI
935SUNFN1KB520589 1.00

SERVIÇO

13.920,300 13.920,30
00002 LOTE I - AMBULÂNCIA FIAT STRADA

2018/2019, PLACA PTK-1I69 CHASSI
9BD5781FFKY299422 1.00

SERVIÇO

14.050,000 14.050,00
00003 LOTE I - FIAT UNO ATTRACTIVE 2018/2018,

PLACA PTI-4914 CHASSI 9BD195A4ZK084407 1.00
SERVIÇO

13.534,650 13.534,65
00004 LOTE II - FLUIDO FREIO DOT 5.1 FF2072

500ML 10.00
LITRO

38,090 380,90
00005 LOTE II - FLUIDO HIDR TASA 10W ATF 1L 4.00 LITRO 24,070 96,28
00006 LOTE II - OLEO ENGREN ZC SYNTH 75W80 1L 8.00 LITRO 56,780 454,24
00007 LOTE II - OLEO LUBR SINTETIC 3000 XE 5W30

1L 45.00
LITRO

45,800 2.061,00
00008 LOTE III - PNEU AUTOMOTIVO 175/65 R14 12.00 UNIDADE 273,210 3.278,52
00009 LOTE III - PNEUS AUTOMOTIVO 175/70/R14 12.00 UNIDADE 381,520 4.578,24
00010 LOTE III - PNEU AUTOMOTIVO 195/55 R16 12.00 UNIDADE 402,590 4.831,08
00011 LOTE IV - PEÇAS DOS VEICULOS - CITROEN

AIRCROSS 2018/2019, PLACA PTN-9492
CHASSI 935SUNFN1KB520589 1.00

PEÇA

11.209,310 11.209,31
00012 LOTE V - PEÇAS AMBULÂNCIA FIAT STRADA

2018/2019, PLACA PTK-1I69 CHASSI
9BD5781FFKY299422 1.00

PEÇA

20.577,760 20.577,76
00013 LOTE VI - PEÇAS DOS VEICULOS - FIAT UNO

ATTRACTIVE 2018/2018, PLACA PTI-4914
CHASSI 9BD195A4ZK084407 1.00

PEÇA

18.240,750 18.240,75

VALOR TOTAL R$ 105.213,03
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo  primeiro.  A  existência  de  preços
registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de
licitação  específica  para  a  contratação  pretendida,
desde que devidamente motivada.
Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
compromisso  de  atender,  durante  o  prazo  de  sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta a(o) SEC. MUN.
DE  ASSIT.  SOCIAL  JUV.  TRABALHO,  desde  que
devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não
participarem do Registro de Preços poderão aderir à
ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os seguintes requisitos:
a)  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público;
b) Demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade

gerenciadora e do fornecedor.
Parágrafo  segundo.  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela
aceitação ou não do fornecimento,  desde que este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações
adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.
Parágrafo  quarto.  O  quantitativo  decorrente  das
adesões à ata de registro de preços a que se refere o
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão
g e r e n c i a d o r  e  ó r g ã o s  p a r t i c i p a n t e s ,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  aderirem.
Parágrafo  quinto.  Ao  órgão  não  participante  que
aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas  contratuais,  em relação as  suas  próprias
contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.
Parágrafo  sexto.  Após  a  autorização  do  órgão
gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Os  licitantes  vencedores  serão  convocados  para
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de  5  (cinco)  dias,  contados  a  partir  da  data  da
homologação do certame.
Parágrafo  único.  O  prazo  estabelecido  no  inciso
anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde
que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
Administração.
Parágrafo  segundo.  É  facultado  à  Administração,
quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo
e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.
Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante
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vencedor  ou  dos  classificados  em  assinar  a  ata,
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará
a aplicação das penalidades previstas no artigo 156
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada,
por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por
iniciativa da Administração, quando:
I  -  O  fornecedor  descumprir  as  condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;
II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento
equiva lente  no  prazo  es tabe lec ido  pe la
Administração,  sem  justif icativa  aceitável;
III  -  O  fornecedor  não  aceitar  reduzir  os  preços
registrados,  na  hipótese  destes  se  tornarem
superiores  àqueles  praticados  no  mercado;  
IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
V  -  O  fornecedor  perder  qualquer  condição  de
habilitação  ou  qualificação  técnica  exigida  no
processo  licitatório;  ou
VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução
total ou parcial desta Ata de Registro de Preços dos
Contratos dela decorrentes.
Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de
Preços,  previsto  nas  hipósteses  do  inciso  I,  será
formalizado  por  despacho  do(a)  SEC.  MUN.  DE
ASSIT.  SOCIAL  JUV.  TRABALHO,  assegurado  o
contraditório e ampla defesa.
Parágrafo  terceiro.  O  cancelmaneto  poderá  ser  a
pedido do fornecedor, quando::
I  -  Comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
I I  -   O  s e u  p r e ç o  r e g i s t r a d o  s e  t o r n a r ,
comprovadamente,  inexequível  em  função  da
elevação dos  preços  de mercado dos  insumos que
compõem o custo do material.
Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será
automaticamente cancelada:
I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;
II - Quando não restarem fornecedores registrados;
ou
III - Quando não houver mais saldo.
CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DOS  DEVERES  DO
FORNECEDOR
Compete  ao  fornecedor  registrado  cumprir  as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.
CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO

GERENCIADOR
São  obrigações  do  Órgão  Gerenciador,  além  das
constantes no edital e do Contrato:
I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II  -  Providenciar  a  assinatura  desta  Ata  e  o
encaminhamento  de  sua  cópia  aos  órgãos  ou
entidades  participantes;
III - Providenciar a indicação dos fornecedores para
atendimento  às  demandas,  observada  a  ordem de
classificação  e  os  quantitativos  de  contratação
definidos;
IV  -  Conduzir  eventuais  renegociações  dos  preços
registrados; e
V  -  Apl icar ,  garant ida  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais ,  em  relação  as  suas  próprias
contratações.
CLÁUSULA  NONA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
nº 14.133/2021.
Parágrafo primeiro.  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.
Parágrafo  segundo.  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.
Parágrafo  terceiro.  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Órgão  Gerenciador  convocará  os  demais
fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.
Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-
se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão
Gerenciador  poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.
Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações,
o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata
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de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  52.2025 PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.
Parágrafo  Primeiro.  Os  casos  omissos  serão
resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril
de 2021  e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Órgão Gerenciador.
Parágrafo  Terceiro.  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO
N°20250288:  ORIGEM:  Pregão  Eletrônico  para
Registro de Preços 48/2025-PE OBJETO: FORMAÇÃO
DE  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAR  SERVICOS  DE  MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE
P E Ç A S  D A  F R O T A  D E  V E Í C U L O S ,
DESTINADOSATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACÃOE
URBANISMO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SANTO  ANTÔNIO  DOS  LOPES-MARANHÃO.
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura e eficácia a partir da publicação DATA DE
ASSINATURA:  02  de  Setembro  de  2025 .
ÓRGÃO/CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, neste ato
denominado CONTRATANTE, com sede na AVENIDA
PRESIDENTE VARGAS, Nº446, CENTRO, inscrito no
CNPJ  (MF)  sob  o  nº  06.172.72/00001-10,
representado  pelos(as)  Srs.(as),  Leandro  da  Silva

Oliveira, Secretário Municipal De Obras, Habitação E
Urbanismo e  de outro  lado as  empresas  conforme
anexo, tem entre si justo e avençado, e celebram o
presente Instrumento, nos termos da Lei nº 14.133,
de 01 de abril de 2021 e das demais normas legais
aplicáveis,  em  face  da  classificação  da  proposta
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de
Preços  48/2025-PE,  RESOLVE  registrar  os  preços
para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar no certame supracitado.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para  a  eventual  FORMAÇÃO  DE  REGISTRO  DE
PREÇO  PARA  FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR
SERVICOS  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E
PREVENTIVA  COM  REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS  DA
FROTA DE VEÍCULOS,  DESTINADOSATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS ,  HABITACÃO  E  URBANISMO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO
DOS  LOPES  -MARANHÃO  ,  nas  condições
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E
QUANTITATIVOS 
Empresa:  GEOVANNE DOS  S  SOUSA;  C.N.P.J.  nº
22.952.843/0001-20, estabelecida à ROD BR 135 KM
3085, VILA SAO JOSE, Dom Pedro MA, representada
neste  ato  pelo  Sr(a).  GEOVANE  DOS  SANTOS
SOUSA.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                           QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO     

VALOR
TOTAL

00001 LOTE I - ESCAVADEIRA DOOSAN DX140LC
DHKCFBAASB0006016

1.00       SERVIÇO 13.890,850 13.890,85

00002 LOTE I - MOTONIVELADORA CASE 845B 1.00       SERVIÇO 16.421,00 16.421,00
00003 LOTE I - MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR

- XUG0180EHPB10018
1.00       SERVIÇO 16.421,00 16.421,00

00004 LOTE I - PÁ CARREGADEIRA XCMG LW300KV 1.00 SERVIÇO  15.229,500 15.229,50
00005 LOTE I - RETROESCAVADEIRA JCB 3C 1.00       SERVIÇO 15.348,800 15.348,80
00006 LOTE I - TRATOR NEW HOLLAND TL85E SÉRIE

HCCZTL85VHC166943
1.00       SERVIÇO 15.229,500 15.229,50

00007 LOTE II - FLUIDO FREIO MINERAL LHM 1L 10.00 LITRO 107,800 1.078,00
00008 LOTE II - OLEO ENGREN HIDR ARBOR MTF

10W30 20L
10.00 BALDE 442,330 4.423,30

00009 LOTE II - OLEO ENGREN GL-5 80W90 20L 34.00 BALDE 391,390 13.307,26
00010 LOTE II - OLEO ENGREN GL-5 85W140 20L 3.00 BALDE 536,970 1.610,91
00011 LOTE II - OLEO ENGREN GL-5 90 20L 10.00 BALDE 418,500 4.185,00
00012 LOTE II - OLEO ENGREN TRANSAXLE FLUID

20W40 20L
30.00 BALDE 701,000 21.030,00

00013 LOTE II - OLEO ENGREN TUTELA AGM 68 20L 93.00 BALDE 288,140 26.797,02
00014 LOTE II - OLEO LUBR TOP TURBO 15W40 20L 43.00 BALDE 412,540 17.739,22
00015 LOTE III - PNEU 17.5X25 L3 16 LONAS 24.00 UNIDADE 6.126,040 147.024,96
00016 LOTE III - PNEU 14.00/24 G2, 16 LONAS 12.00 UNIDADE 3.496,040 41.952,48
00017 LOTE III - PNEU 12.5/80-18 14PR 4.00 UNIDADE 2.409,110 9.636,44
00018 LOTE III - PNEU AGRICOLA 18.4 X 34 -10

LONAS
4.00 UNIDADE 5.119,630 20.478,52

00019 LOTE III - PNEU AGRICOLA 14.9-24 4.00 UNIDADE 2.120,530 8.482,12
00020 LOTE III - CAMARA DE AR PNEU 14.00-24 24.00 UNIDADE 279,230 6.701,52
00021 LOTE III - CÂMARA DE AR PNEU 17.5 X 25 24.00 UNIDADE 266,380 6.393,12
00022 LOTE III - CÂMARA DE AR PNEU 12.5/80-18 6.00 UNIDADE 134,360 806,16
00023 LOTE III - CÂMARA DE AR PNEU 18.4 X 34 5.00 UNIDADE 433,460 2.167,30
00024 LOTE IV - PEÇAS DOS VEICULOS -

ESCAVADEIRA DOOSAN DX140LC
DHKCFBAASB0006016

1.00       PEÇA 34.872,960 34.872,96

00025 LOTE V - PEÇAS DOS VEICULOS
MOTONIVELADORA CASE 845B

1.00       PEÇA 35.059,570 35.059,57

00026 LOTE VI - PEÇAS DOS VEICULOS
MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR -
XUG0180EHPB10018

1.00       PEÇA 36.359,400 36.359,40

00027 LOTE VII - PEÇAS DOS VEICULOS PÁ
CARREGADEIRA XCMG LW300KV

1.00 PEÇA 56.594,140 56.594,14

00028 LOTE VIII - PEÇAS DOS VEICULOS
RETROESCAVADEIRA JCB 3C

1.00       PEÇA 44.212,480 44.212,48
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00029 LOTE IX - PEÇAS DOS VEICULOS TRATOR NEW
HOLLAND TL85E SÉRIE HCCZTL85VHC166943

1.00        PEÇA 39.612,970 39.612,97

VALOR TOTAL R$ 673.065,50
 CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo  primeiro.  A  existência  de  preços
registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de
licitação  específica  para  a  contratação  pretendida,
desde que devidamente motivada.
Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
compromisso  de  atender,  durante  o  prazo  de  sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta a(o) SEC. MUN.
DE  OBRAS,  HABIT.  E  URBANISMO,  desde  que
devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não
participarem do Registro de Preços poderão aderir à
ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os seguintes requisitos:
a)  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público;
b) Demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.
Parágrafo  segundo.  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela
aceitação ou não do fornecimento,  desde que este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações
adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de

registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.
Parágrafo  quarto.  O  quantitativo  decorrente  das
adesões à ata de registro de preços a que se refere o
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão
g e r e n c i a d o r  e  ó r g ã o s  p a r t i c i p a n t e s ,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  aderirem.
Parágrafo  quinto.  Ao  órgão  não  participante  que
aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas  contratuais,  em relação as  suas  próprias
contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.
Parágrafo  sexto.  Após  a  autorização  do  órgão
gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Os  licitantes  vencedores  serão  convocados  para
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de  5  (cinco)  dias,  contados  a  partir  da  data  da
homologação do certame.
Parágrafo  único.  O  prazo  estabelecido  no  inciso
anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde
que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
Administração.
Parágrafo  segundo.  É  facultado  à  Administração,
quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo
e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.
Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante
vencedor  ou  dos  classificados  em  assinar  a  ata,
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará
a aplicação das penalidades previstas no artigo 156
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada,
por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por
iniciativa da Administração, quando:
I  -  O  fornecedor  descumprir  as  condições
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estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;
II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento
equiva lente  no  prazo  es tabe lec ido  pe la
Administração,  sem  justif icativa  aceitável;
III  -  O  fornecedor  não  aceitar  reduzir  os  preços
registrados,  na  hipótese  destes  se  tornarem
superiores  àqueles  praticados  no  mercado;  
IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
V  -  O  fornecedor  perder  qualquer  condição  de
habilitação  ou  qualificação  técnica  exigida  no
processo  licitatório;  ou
VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução
total ou parcial desta Ata de Registro de Preços dos
Contratos dela decorrentes.
Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de
Preços,  previsto  nas  hipósteses  do  inciso  I,  será
formalizado  por  despacho  do(a)  SEC.  MUN.  DE
OBRAS,  HABIT.  E  URBANISMO,  assegurado  o
contraditório  e  ampla  defesa.
Parágrafo  terceiro.  O  cancelmaneto  poderá  ser  a
pedido do fornecedor, quando::
I  -  Comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
I I  -   O  s e u  p r e ç o  r e g i s t r a d o  s e  t o r n a r ,
comprovadamente,  inexequível  em  função  da
elevação dos  preços  de mercado dos  insumos que
compõem o custo do material.
Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será
automaticamente cancelada:
I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;
II - Quando não restarem fornecedores registrados;
ou
III - Quando não houver mais saldo.
CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DOS  DEVERES  DO
FORNECEDOR
Compete  ao  fornecedor  registrado  cumprir  as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.
CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO
GERENCIADOR
São  obrigações  do  Órgão  Gerenciador,  além  das
constantes no edital e do Contrato:
I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II  -  Providenciar  a  assinatura  desta  Ata  e  o
encaminhamento  de  sua  cópia  aos  órgãos  ou
entidades  participantes;
III - Providenciar a indicação dos fornecedores para
atendimento  às  demandas,  observada  a  ordem de
classificação  e  os  quantitativos  de  contratação
definidos;
IV  -  Conduzir  eventuais  renegociações  dos  preços

registrados; e
V  -  Apl icar ,  garant ida  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais ,  em  relação  as  suas  próprias
contratações.
CLÁUSULA  NONA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
nº 14.133/2021.
Parágrafo primeiro.  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.
Parágrafo  segundo.  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.
Parágrafo  terceiro.  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Órgão  Gerenciador  convocará  os  demais
fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.
Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-
se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão
Gerenciador  poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.
Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações,
o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  48.2025 PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.
Parágrafo  Primeiro.  Os  casos  omissos  serão
resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril
de 2021  e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
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indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Órgão Gerenciador.
Parágrafo  Terceiro.  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO
N°20250283:  ORIGEM:  Pregão  Eletrônico  para
Registro de Preços 50/2025-PE OBJETO: FORMAÇÃO
DE  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAR  SERVICOS  DE  MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE
PEÇAS  DA  FROTA  DE  VEÍCULOS,  DESTINADOS
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  PECUARIA  E
ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO  ANTÔNIO  DOS  LOPES  -  MARANHÃO.
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua
assinatura e eficácia a partir da publicação DATA DE
A S S I N A T U R A :  2 8  d e  A g o s t o  d e  2 0 2 5 .
ÓRGÃO/CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO,
neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº446, CENTRO,
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 06.172.72/00001-10,
representado  pelos(as)  Srs.(as),  ELIAS  LUIS  DE
CARVALHO  BISNETO,  Secretário  Municipal  De
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  e  de  outro
lado as empresas conforme anexo, tem entre si justo
e avençado, e celebram o presente Instrumento, nos
termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e das
demais  normas  legais  aplicáveis,  em  face  da
classificação  da  proposta  apresentada  no  Pregão
Eletrônico  para  Registro  de  Preços  50/2025-PE,
RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado),
tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pela

empresa cuja proposta foi classificada em primeiro
lugar no certame supracitado. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para  a  eventual  FORMAÇÃO  DE  REGISTRO  DE
PREÇO  PARA  FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR
SERVICOS  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E
PREVENTIVA  COM  REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS  DA
FROTA DE VEÍCULOS, DESTINADOS ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO
DOS  LOPES  -   MARANHÃO   ,  nas  condições
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS, PREÇOS E
QUANTITATIVOS 
Empresa: GEOVANNE DOS  S  SOUSA; C.N.P.J. nº
22.952.843/0001-20, estabelecida à ROD BR 135 KM
3085, VILA SAO JOSE, Dom Pedro MA,
representada neste ato pelo Sr(a).  GEOVANE DOS
SANTOS SOUSA.

 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                           QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO     

VALOR
TOTAL

00001 LOTE I - IVECO TECTOR 260E28 2014, PLACA
OXU-4984 CHASSI 93ZE2RMH0E8925926 1.00 SERVIÇO 17.858,550 17.858,55

00002 LOTE I - IVECO DAILY 65 170, PLACA ROR-5I97 1.00 SERVIÇO 16.912,400 16.912,40

00003 LOTE I - TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 -
ACX3052250 1.00 SERVIÇO 15.568,650 15.568,65

00004 LOTE II - FLUIDO FREIO DOT 5.1 FF2072
500ML 7.00 LITRO 38,560 269,92

00005 LOTE II - FLUIDO FREIO DOT4 FF4300 500ML 6.00 LITRO 24,540 147,24
00006 LOTE II - FLUIDO HIDR TASA 10W ATF 1L 9.00 LITRO 24,540 220,86
00007 LOTE II - OLEO ENGREN ZC SYNTH 75W80 1L 16.00 LITRO 56,080 897,28

00008 LOTE II - OLEO ENGREN CAMBIO 40W50
VERDE 22.00 LITRO 48,140 1.059,08

00009 LOTE II - OLEO ENGREN GL-5 80W90 20L 6.00 BALDE 383,430 2.300,58
00010 LOTE II - OLEO ENGREN GL-5 85W140 20L 5.00 BALDE 539,300 2.696,50
00011 LOTE II - OLEO ENGREN TUTELA AGM 68 20L 7.00 BALDE 282,680 1.978,76

00012 LOTE II - OLEO ENGREN TRAC POSITIVA LS
85W140 1L 15.00 LITRO 59,820 897,30

00013 LOTE II - OLEO LUBR TOP TURBO 15W40 20L 10.00 LITRO 390,810 3.908,10

00014 LOTE II - OLEO LUBR SINTETIC 3000 XE 5W30
1L 31.00 LITRO 44,510 1.379,81

00015 LOTE III - PNEU AUTOMOTIVO 225/75 R16 12.00 UNIDADE 663,540 7.962,48
00016 LOTE III - PNEU 295/80 R22.5 20.00 UNIDADE 1.814,190 36.283,80

00017 LOTE III - PNEU AGRICOLA 18.4 X 34 -10
LONAS 4.00 UNIDADE 5.118,470 20.473,88

00018 LOTE III - PNEU AGRICOLA 14.9-24 4.00 UNIDADE 1.931,260 7.725,04

00019
LOTE IV - PEÇAS DOS VEICULOS - IVECO
TECTOR 260E28 2014, PLACA OXU-4984
CHASSI 93ZE2RMH0E8925926

1.00 PEÇA 52.291,870 52.291,87

00020 LOTE V - PEÇAS DOS VEICULOS - IVECO DAILY
65 170, PLACA ROR-5I97 1.00 PEÇA 50.615,520 50.615,52

00021 LOTE VI - PEÇAS DOS VEICULOS - TRATOR
MASSEY FERGUSON 4409 - ACX3052250 1.00 PEÇA 32.438,450 32.438,45

 VALOR TOTAL R$ 276.048,97
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo  primeiro.  A  existência  de  preços
registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de
licitação  específica  para  a  contratação  pretendida,
desde que devidamente motivada.
Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
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compromisso  de  atender,  durante  o  prazo  de  sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta a(o) SEC. MUN.
AGRICULTURA,  PECUARIA  E  ABAST.,  desde  que
devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo primeiro. Os órgãos e entidades que não
participarem do Registro de Preços poderão aderir à
ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os seguintes requisitos:
a)  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de  serviço
público;
b) Demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.
Parágrafo  segundo.  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços optar pela
aceitação ou não do fornecimento,  desde que este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Parágrafo terceiro. As aquisições ou as contratações
adicionais a que se refere o parágrafo primeiro não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  registrados  na  ata  de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.
Parágrafo  quarto.  O  quantitativo  decorrente  das
adesões à ata de registro de preços a que se refere o
parágrafo primeiro deste artigo não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão
g e r e n c i a d o r  e  ó r g ã o s  p a r t i c i p a n t e s ,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  aderirem.
Parágrafo  quinto.  Ao  órgão  não  participante  que
aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de

cláusulas  contratuais,  em relação as  suas  próprias
contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão
gerenciador.
Parágrafo  sexto.  Após  a  autorização  do  órgão
gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Os  licitantes  vencedores  serão  convocados  para
assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de  5  (cinco)  dias,  contados  a  partir  da  data  da
homologação do certame.
Parágrafo  único.  O  prazo  estabelecido  no  inciso
anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde
que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
Administração.
Parágrafo  segundo.  É  facultado  à  Administração,
quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo
e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.
Parágrafo terceiro. A recusa injustifcada do licitante
vencedor  ou  dos  classificados  em  assinar  a  ata,
dentro do prazo estabelecido nesta cláusula, ensejará
a aplicação das penalidades previstas no artigo 156
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada,
por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
Parágrafo primeiro. O cancelmaneto poderá ser por
iniciativa da Administração, quando:
I  -  O  fornecedor  descumprir  as  condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;
II - O fornecedor não assinar contrato ou instrumento
equiva lente  no  prazo  es tabe lec ido  pe la
Administração,  sem  justif icativa  aceitável;
III  -  O  fornecedor  não  aceitar  reduzir  os  preços
registrados,  na  hipótese  destes  se  tornarem
superiores  àqueles  praticados  no  mercado;  
IV - O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
V  -  O  fornecedor  perder  qualquer  condição  de
habilitação  ou  qualificação  técnica  exigida  no
processo  licitatório;  ou
VI - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução
total ou parcial desta Ata de Registro de Preços dos
Contratos dela decorrentes.
Parágrafo segundo. O cancelamento do Registro de
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Preços,  previsto  nas  hipósteses  do  inciso  I,  será
formalizado  por  despacho  do(a)  SEC.  MUN.
AGRICULTURA, PECUARIA E ABAST., assegurado o
contraditório e ampla defesa.
Parágrafo  terceiro.  O  cancelmaneto  poderá  ser  a
pedido do fornecedor, quando::
I  -  Comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
I I  -   O  s e u  p r e ç o  r e g i s t r a d o  s e  t o r n a r ,
comprovadamente,  inexequível  em  função  da
elevação dos  preços  de mercado dos  insumos que
compõem o custo do material.
Parágrafo quarto. A Ata de Registro de Preços será
automaticamente cancelada:
I - Por decurso de prazo de vigência da ARP;
II - Quando não restarem fornecedores registrados;
ou
III - Quando não houver mais saldo.
CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DOS  DEVERES  DO
FORNECEDOR
Compete  ao  fornecedor  registrado  cumprir  as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.
CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO
GERENCIADOR
São  obrigações  do  Órgão  Gerenciador,  além  das
constantes no edital e do Contrato:
I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II  -  Providenciar  a  assinatura  desta  Ata  e  o
encaminhamento  de  sua  cópia  aos  órgãos  ou
entidades  participantes;
III - Providenciar a indicação dos fornecedores para
atendimento  às  demandas,  observada  a  ordem de
classificação  e  os  quantitativos  de  contratação
definidos;
IV  -  Conduzir  eventuais  renegociações  dos  preços
registrados; e
V  -  Apl icar ,  garant ida  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços  ou  do  descumprimento  das  obrigações
contratuais ,  em  relação  as  suas  próprias
contratações.
CLÁUSULA  NONA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
nº 14.133/2021.
Parágrafo primeiro.  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  segundo.  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.
Parágrafo  terceiro.  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Parágrafo quarto. Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Órgão  Gerenciador  convocará  os  demais
fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

Parágrafo quinto. Quando o preço de mercado tornar-
se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão
Gerenciador  poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.
Parágrafo sexto. Não havendo êxito nas negociações,
o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  50.2025 PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.
Parágrafo  Primeiro.  Os  casos  omissos  serão
resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril
de 2021  e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo. A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Órgão Gerenciador.
Parágrafo  Terceiro.  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.
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